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MENSAGEM N° 1.216

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constituicéo, submeto a elevada deliberacéo de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Proviséria n°® 1.311, de 1° de setembro de 2025,
que “Abre crédito extraordinario, em favor do Ministério do Desenvolvimento e
Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome, no valor de R$ 30.590.400,00, para os
fins que especifica.”.

Brasilia, 1° de setembro de 2025.
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EXM n° 63/2025

Brasilia, 22 de agosto de 2025.

Senhor Presidente da Republica,

1. Proponho a edigdo de Medida Proviséria que abre crédito extraordinario, no valor de R$
30.590.400,00 (trinta milhdes, quinhentos e noventa mil e quatrocentos reais) em favor do Ministério do
Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome - MDS, conforme Quadro Anexo a esta
Exposicéo de Motivos.

2. A presente proposta destina-se a prover recursos extraordinérios para o enfrentamento da
emergéncia fitossanitéria declarada nos Estados do Amapa e Para.

3. A solicitagdo em pauta visa financiar agbes emergenciais e estratégicas de contengéo da praga
"Morte Descendente da Mandioca", também conhecida como vassoura-de-bruxa, que é uma doenga causada pelo
fungo Rhizoctonia theobromae. Esta emergéncia fitossanitaria, declarada oficialmente pelo Ministério da
Agricultura e Pecuéria — MAPA, por meio da Portaria n® 769, de 30 de janeiro de 2025, representa uma ameaga
direta e de répida expansdo a um dos pilares do agronegécio e da seguranga alimentar do Brasil.

4. A vassoura-de-bruxa da mandioca foi inicialmente detectada nas Terras Indigenas do Oiapoque-
AP e quando identificada oficialmente, em julho de 2024, apés notificacéo realizada pela Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecudria ao MAPA, ja havia causado impacto na produgdo de mandioca, conforme relatos, desde
2022. Os povos indigenas do Oiapoque ja perderam diversas variedades tradicionais de mandioca e néo
conseguem retomar a produgdo devido a permanéncia dessa praga nas areas de cultivo. Naquele momento, em
2024, a doenga fora identificada em dois municipios do Estado do Amap4, Oiapoque e Calgoene, e atualmente ja
foi confirmada oficialmente em mais 5 municipios daquele Estado (Amapa, Praculba, Tartarugalzinho, Pedra
Branca do Amapari e Serra do Navio), totalizando sete municipios. Em maio de 2025, foi confirmada oficialmente
também em territério paraense, mais especificamente na Terra Indigena do Parque do Tumucumagque, Municipio
de Almeirim-PA. Segundo dados levantados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrério e Agricultura Familiar, e
pela Fundagdo Nacional dos Povos Indigenas - FUNAI, em parceria com o Instituto de Extens&o, Assisténcia e
Desenvolvimento Rural do Amapa (Rurap) e as prefeituras dos municipios afetados no Estado do Amapa, a doenga
esta presente em 4.150 propriedades do Estado e em pelo menos seis aldeias da Terra Indigena em comento.

5. Nesse contexto, é necesséario implementar agdes que garantam o enfrentamento a praga, o resgate
e a recuperagéo da mandiocultura, e o restabelecimento dos sistemas produtivos dos povos indigenas do Amapa
e do Parque do Tumucumaque (AP e PA). Também é essencial propor agbes que atendam os agricultores
familiares dos municipios afetados pela praga, no sentido de introduzir um novo Arranjo Produtivo Local (APL),
cuja acdo requer um planejamento técnico, econdmico e financeiro que nédo se implementa no curto prazo.

6.Assim, no ambito do MDS, serdo realizadas ag6es em duas frentes. A primeira de resposta
imediata para a garantia da seguranga alimentar e nutricional das familias afetadas, por meio da distribui¢éo de
cestas de alimentos e distribuicdo de farinha de mandioca nas Terras Indigenas mais severamente afetadas,
conforme demanda apresentada pela FUNAI, e a segunda para recupera¢do e mitigacéo, mediante o Programa
de Fomento Rural, que articula agdo de assisténcia técnica e transferéncia de recurso néo reembolsavel para ser
investido em um projeto produtivo para as familias mais vulneraveis, visando minimizar os impactos da perda da
producéo e garantir a seguranga alimentar das familias.

7. Conforme informages apresentadas pelo MDS, os pressupostos de urgéncia, relevancia e
imprevisibilidade, que sdo requisitos para abertura de crédito extraordinario, estdo presentes, e assim destacados:

- a urgéncia deriva da necessidade de medidas céleres para enfrentar a emergéncia fitossanitéria;

- a velocidade de avango da Morte Descendente da Mandioca em 2024 configurou um evento
imprevisto e de carater emergencial, cujas dimensdes ndo poderiam ser antecipadas durante os ciclos de
planejamento que fundamentaram a Lei Orgcamentaria Anual de 2025, e consequentemente néo contemplou
dotag&o orgamentéria especifica e suficiente para financiar o plano de ac¢éo integrado e robusto que a crise exige;
e
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- a relevancia esta no potencial devastador que é caracteristica da praga. Segundo a Embrapa, a
vassoura de bruxa oferece risco de colapso na produgéo, podendo levar a uma perda de até 4,65 milhGes de
toneladas de mandioca. Como consequéncia, havera pressédo inflacionaria pela perda da safra, impactando
diretamente o indice de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), impacto social na renda de familias vulneraveis,
com aumento de até 24,4% no valor da cesta béasica, além de proporcionar crise alimentar de grandes proporgées
para os povos indigenas, afetando 65 aldeias com aproximadamente 8.000 indigenas. A néo atuagéo do governo
federal poderé ensejar aumento da fome e da vulnerabilizagéo dessa populagéo.

8. Ressalta-se, portanto, que a proposigdo esta em conformidade com as prescri¢des do art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituig&o.

MSC n.1216/2025

9. Em atendimento ao disposto no § 13 do art. 51 da Lei n® 15.080, de 30 de dezembro de 2024, LDO-
2025, segue, em anexo, o demonstrativo de excesso de arrecadagéo relativo a “Recursos Livres da Uni&o”,
utilizado nesta Medida.
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10. Nessas condicdes, submeto & sua consideragdo, em anexo, proposta de Medida Proviséria, que
visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinario.

Respeitosamente,

SIMONE TEBET
Ministra de Estado do Planejamento e Orcamento

QUADRO ANEXO A EXPOSICAO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORGAMENTO N° 63, DE

22/08/2025.
R$ 1,00
Discriminacédo Aplicacao Opi'ffur?s%zs

Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia 30.590.400 0
Social,
Familia e Combate a Fome
- Administrag&o Direta 30.590.400 0
Excesso de arrecadacéo relativo a Recursos 0 30.590.400
Livres da
Unido

Total 30.590.400 30.590.400

k Documento assinado com Certificado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra, em 22/08/2025, as 13:48,
. conforme horario oficial de Brasilia, com 0 emprego de certificado digital emitido no &mbito da |CP-Brasil, com

' fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.
N° de Série do Certificado: 32013927790958682921702069621

: A autenticidade do documento pode ser conferida informando o cédigo verificador 6937204 e o codigo CRC 09240DDO0 no site:
https:/protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0

Referéncia: Processo n° 00333.000073/2025-04 SEI n° 6929476
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DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAGAO
(Art. 51, 8 5°, da Lei n°® 15.080, de 30 de dezembro de 2024)

Fonte: 000 - Recursos Livres da Unido

R$ 1,0p
2025 EXCESSO/
NATUREZA LEI REESTIMATIVA FRUSTRAGAO
(A) (B) (C)=(B)-(A)
11100000 - Impostos 613.994.873.801 645.969.860.538 31.974.986.797
11200000 - Taxas 2.712.942.030 2.739.447.160 26.505.130
12100000 - Contribuigdes Sociais 168.308.528 8.978.026.713 8.809.718.145
12200000 - Contribui¢des Econémicas 9.328.984.856 10.283.904.028 954.919.142
13100000 - Exploragéo do Patriménio Imobiliario do Estado 1.772.306.231 1.744.319.231 -27.987.000

13200000 - Valores Mobiliarios

13300000 - Delegagéo de Servigos Pliblicos Mediante Concesséo, Permissao, Autorizag&o ou Licenca

16.498.254.283
3.776.184.550

21.996.932.059
1.568.530.375

5.498.677.776
-2.207.654.175

13400000 - Exploragao de Recursos Naturais 2.492.176.411 2.738.665.081 246.488.670
13500000 - Exploragéo do Patriménio Intangivel 0 14.657 14.657
13600000 - Cessao de Direitos 4.500.829.118 4.543.120.701 42.291.583
13900000 - Demais Receitas Patrimoniais 955.560.046 1.650.745.298 695.185.252
16100000 - Servigos Administrativos e Comerciais Gerais 27.456.433 52.001.566 24545133
16400000 - Servigos e Atividades Financeiras 347.256 566.966 219.710
17400000 - Transferéncias de Instituigdes Privadas 0 21.787.084 21.787.084
19100000 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 469.626.602 549.069.560 79.442.958
19200000 - Indenizagdes, Restituicdes e Ressarcimentos 4.618.160.014 5.927.184.806 1.309.024.792
19300000 - Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patriménio Publico 12.980.044 6.375.461 -6.604.583
19400000 - Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0 4.364.509 4.364.509
19900000 - Demais Receitas Correntes 79.495.759.509 8.368.100.015 -71.127.659.494
23100000 - Amortizagdo de Empréstimos 0 5.654.585 5.654.585
71100000 - Impostos - Operagdes Intraorgamentarias 6.689 708.725 702.036
71200000 - Taxas - Operagdes Intraorgamentéarias 438.722 613.926 175.204
72200000 - Contribui¢des Econdmicas - Operagdes Intraorgamentarias 558.971 957.210 398.239
73100000 - Exploragéo do Patriménio Imobiliario do Estado - Operagdes Intraorcamentarias 5.853.173 6.179.765 326.592
79200000 - Indenizacdes, Restituicbes e Ressarcimentos - Operagdes Intraorgamentérias 0 134.196 134.196
79900000 - Demais Receitas Correntes - Operagdes Intraorgamentarias 0 103.892 103.892
Total 854.762.718.726 831.088.479.566 -23.674.239.160
(D) Créditos Especiais e Extraordinarios Reabertos -3.680.000

Abertos -3.680.000

Em Tramitagdo 0

Valor deste crédito 0
(E) Créditos Extraordinarios 30.590.400

Abertos 0

Em Tramitag&o 0

Valor deste crédito 30.590.400

(F) Créditos Suplementares e Especiais
Abertos
Em Tramitag&o
Valor deste crédito
(G) Outras alteragdes orgamentéarias
Abertos
Em Tramitacéo
Valor deste crédito

-8.410.811.659
-8.410.811.659
0

0
-35.789.596.537
-35.789.596.537
0

0

(H) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) - (G)

20.499.258.636

Cenério de projecéo de receitas: Créditos 2025-07-29-V03, divulgado em 30/07/2025 06:02:45
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